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LEI Nº 886, DE 26 DE SETEMBRODE 2017 

 

Institui o Dia Municipal dos Desbravadores no Calendário Oficial 

de Eventos do Município de São Domingos do Norte – ES e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de São Domingos do Norte – ES, o Dia Municipal dos 

Desbravadores, no Calendário Oficial de Eventos Culturais do Município. 

 

Art. 2° A comemoração do Dia Municipal dos Desbravadores será realizada no terceiro sábado do mês de 

setembro de cada ano. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

São Domingos do Norte – ES, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

PEDRO AMARILDO DALMONTE 

Prefeito Municipal 

 

 


